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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, Sr. ANTONIO CARLOS VIDEIRA, ao Delegado Regional de Polícia Civil de Nova Andradina, Sr. ANDRÉ LUIZ NOVELLI, e à Delegada Titular da DAM, Dra. DANIELLA DE OLIVEIRA NUNES LEITE, solicitando que a DEAM (Delegacia de Atendimento a Mulher) de Nova Andradina, funcione 24 horas, incluindo sábado e domingo.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pela necessidade de ações integradas que visem à coibição de agressões, estupros, feminicídio, bem como o estabelecimento de ações preventivas mais acentuadamente voltada às mulheres. 

Quando a mulher é agredida ela precisa de amparo e, muitas vezes, tem como única e digna saída a busca do auxílio obtido junto à delegacia, e estando ela fechada muitas vitimas acabam não denunciando seus agressores, já que muitos casos de agressões contra a mulher são causados pelo alcoolismo de seu companheiro e que, na maioria das vezes, a violência acontece durante à noite e aos finais de semana. 

.  
Nova Andradina – MS, 18 de Fevereiro de 2021.
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